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PORTARIA Nº 018/2021 DE 29 de março de 2021. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                         
Prorroga as Portarias: nº 015/2021 que adotou 
as medidas preventivas para a redução dos 
riscos de contaminação com a nova corona 
vírus (COVID-19) para o Estado de 
Pernambuco, e a Portaria nº 016/2021 que 
suspendeu os prazos processuais dos processos 
administrativos do Departamento de 
Fiscalização e Processos Administrativo de 
licitação, no âmbito do Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1ª 
Região – CREFITO-1, para o Estado de 
Pernambuco, conforme Decreto nº 50.470..  

 
 

 
O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1ª Região-
CREFITO-1, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 6.316/75. 
 
Considerando a Prorrogação até 31 de março de 2021, das medidas restritivas às atividades 
sociais e econômicas, conforme Decreto Estadual nº 50.470/2021, do Estado de Pernambuco; 
 
Considerando que, de acordo com a Portaria Nº 015/2021/CREFITO-1, e em decorrência da 
pandemia do COVID 19, e do Decreto do Governo do Estado de Pernambuco que restringiu 
algumas atividades; 
 
Considerando a Portaria Nº 016/2021/CREFITO-1  que suspendeu os prazos para todos os 
processos administrativos do Departamento de Fiscalização e das licitações em andamento, em 
tramitação na circunscrição do CREFITO-1, no Estado de Pernambuco; 
 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Prorrogar o prazo estipulado nas Portaria nº 015/2021 e 016/2021, fixando-se, então, 
para o período de 29 de março a 31 de março de 2021. 
 
Art. 2º – Permanecem inalterados todos os demais dispositivos contidos na Portaria nº 
015/2021, até novo ato administrativo da Presidência do CREFITO-1.  
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Art. 3º – Os casos omissos serão analisados e decididos pontualmente pela Diretoria do 
CREFITO-1.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no sítio eletrônico e Portal da 
Transparência do CREFITO-1.  
 

      Recife, 29 de março de 2021. 

 

 

 

 

- Assinado e datado eletronicamente - 

Dr. Silano Souto Mendes Barros 

Presidente do CREFITO-1 
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